
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

PROCURADORIA-GERAL DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009079/2021

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO

RELATOR: CONS. GILDÁSIO PENEDO

NATUREZA: AUDITORIA DE MONITORAMENTO

UNIDADE TÉCNICA 
RESPONSÁVEL:

SÉTIMA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
– 7ªCCE

PROMOÇÃO MINISTERIAL

Os presentes autos dizem respeito à auditoria de monitoramento, realizada no

período  de  11/01/2021  a  28/10/2021,  pela  Sétima  Coordenadoria  de  Controle

Externo  (7ªCCE),  que  tem  por  objetivo  verificar  o  nível  de  atendimento,  pelos

distintos  órgãos  da  administração  pública  estadual,  acerca  das  deliberações

constantes da Resolução nº. 035/2018, a qual teve o seguinte teor:

RESOLVEM, os Exmos. Srs. Conselheiros:

1 – À unanimidade, pela juntada de cópia do presente relatório de
auditoria às contas dos gestores das Secretarias de Administração
(TCE/001329/2017)  e  da  Fazenda  (TCE/001254/2017  e  TCE/
004191/2017), relativas ao exercício de 2016.

2 – Por maioria, determinar que seja apresentado pelas Secretarias
de  Administração,  da  Fazenda,  do  Planejamento  e  de  Relações
Institucionais,  um  Plano  de  Ação,  em  conjunto,  no  prazo  de  120
(cento e   vinte)   dias,   contendo   as   providências   necessárias
para a regularização das falhas apontadas no Relatório de Auditoria,
bem como as respectivas ações que serão realizadas, os prazos e os
responsáveis por sua execução;

3 – Por voto de desempate do Exmo. Sr.  Conselheiro Presidente,
determinar:

3.1.  que  o  Poder  Executivo  se abstenha  de,  com fundamento  no
Decreto  Estadual  nº.  16.407/2015,  de  dar  continuidade  à
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transferência voluntária de   recursos públicos estaduais a municípios
que se encontrem em situação de inadimplência por irregularidades
identificadas  na  execução  dos  convênios  celebrados,  ante  a  sua
incompatibilidade com o art. 176 da Lei Estadual nº. 9.433/2005;

3.2.  que  as  Secretarias  da  Fazenda  e  Planejamento,  enquanto
gestoras do sistema atualmente utilizado para o acompanhamento   e
controle dos convênios e instrumentos   congêneres   (FIPLAN)   (art.
3º,  caput,  do  Decreto  Estadual  nº.  14.125/2012),  que  adotem  as
providências  necessárias    ao    aprimoramento  da  referida
plataforma,  corrigindo  as  deficiências  apontadas  pela  Unidade
Técnica desse Tribunal e municiando o sistema de funcionalidades
capazes  de  viabilizar  o  controle  operacional  de  todo  o  ciclo  de
existência dos convênios e instrumentos congêneres, em especial o
acompanhamento  do   estágio   de   execução,   o monitoramento de
metas e a avaliação de desempenho desses ajustes.

4   – Por maioria, determinar que a 7ª CCE acompanhe os termos
deliberados nesta Resolução,  quanto ao cumprimento e à adoção
das providências requisitadas, conforme o Plano de Ação pactuado.

Registre-se que a supracitada decisão foi  proferida pelo Tribunal  Pleno ao

apreciar o processo nº. TCE/005939/2016, expediente que versou sobre a auditoria

operacional  realizada com o objetivo  de diagnosticar/avaliar  o  controle  sistêmico

adotado pelo Estado da Bahia sobre os convênios e instrumentos congêneres, com

foco no exame “das políticas de gestão vigentes, da estrutura administrativa, dos

sistemas  corporativos  em  funcionamento  e  da  qualidade  das  informações

disponíveis,  objetivando  contribuir  com  a  identificação  de  fragilidades  e  indicar

possíveis melhorias no processo de transferência de recursos estaduais”.

Ao analisar o nível de  cumprimento das deliberações constantes da referida

Resolução  n°  35/2018  e  das  ações,  que,  em  atendimento  a  tal  decisão,  foram

acordadas no Plano de Ação encaminhado pela  Secretaria da Fazenda, a 7ªCCE

produziu  o  relatório  de  auditoria  (doc.  de  Ref.2701167),  cujas  conclusões  foram

sintetizadas no quadro 03 de tal trabalho. Confira-se:
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Os autos, então, foram encaminhados ao Gabinete do Conselheiro Marcus

Presídio,  então  relator  do  feito,  o  qual  determinou,  mediante  despacho  (doc.  de

Ref.2718761),  que  fossem  notificados  os  Srs.  Edelvino  da  Silva  Góes  Filho

(Secretário da Administração), Manoel Vitório da Silva Filho (Secretário da Fazenda),

Luíz Carlos Caetano (Secretário de Relações Institucionais), João Felipe de Souza

Leão (Secretário de Planejamento) e Carlos Palma de Mello (Secretário da Casa

Civil),  para que apresentassem justificativas em relação aos apontamentos feitos

pela Auditoria. 

Devidamente notificados, os referidos responsáveis, à exceção do Luíz Carlos

Caetano, compareceram aos autos e apresentaram esclarecimentos e documentos,

consoante  docs.  Ref.2763767,  Ref.2763769,  Ref.2766946,  Ref.2767526  e

Ref.2767847. 

O processo foi redistribuído para o Gabinete do Exmo. Conselheiro Gildásio

Penedo, que passou a ser o relator do feito.
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Na sequência, os autos retornaram à  7ªCCE, a qual realizou novo trabalho

auditorial  (doc.  Ref.2841235),  no  qual,  após  a  analisar  as  distintas  repostas

apresentadas pelos citados gestores, concluiu que: 

a)  as  recomendações  contidas  nos  itens  5.1.5  (não  atendida,
Ref.2701167-21 a 23) e 5.1.7 (parcialmente atendida, Ref.2701167-
25 a 28) não foram contempladas nas respostas dos gestores”; 

b)  as  deliberações  analisadas  nos  itens  5.1.1,  5.1.2,  5.1.6,  5.2.1,
5.4.1 e 5.4.2 do Relatório de Monitoramento, já referenciadas no item
2 da presente manifestação, foram objeto de considerações que não
geraram alterações quanto ao mérito dos achados, em que pese a
reclassificação  da  recomendação  contida  no  item  5.2.1,  de  “não
atendida” para “em atendimento”; 

c) a Seção 8 do Relatório, que trata da Proposta de Encaminhamento
(Ref.2701167- 42 a 44), fica mantida em todos os seus termos, com
acréscimo, para a proposta de deliberação 5.1, de sugestão de que
os prazos a que se refere o preâmbulo do item 5,  com relação à
solução corporativa que permita o registro e acompanhamento do
histórico  completo  de cada convênio  e  congênere,  sejam aqueles
dispostos nos itens c22 e c53 do Plano de Ação relativo à Contas de
Governo 2020. 

 Deu-se, então, vista dos autos a este MPC.

Consoante relatado, os autos dizem respeito à auditoria de monitoramento,

realizada no período de 11/01/2021 a 28/10/2021, pela Sétima Coordenadoria de

Controle Externo (7ªCCE),  que tem por objetivo verificar o nível  de atendimento,

pelos distintos órgãos da administração pública estadual, acerca das deliberações

constantes da Resolução nº 035/2018.

Feito esse registro, cumpre pontuar que, embora não tenha sido registrado no

relatório de auditoria, a referida Resolução nº. 035/2018 foi objeto de impugnação

via Pedido de Rescisão de Julgado manejado pelo Estado da Bahia (processo nº.

TCE/002255/2019), o qual foi parcialmente acolhido, para fins de alterar a redação

da determinação constante no item 3.1 da referida decisão, a qual, nesse capítulo

decisório, passou a ter o seguinte teor: 

RESOLVEM, os Exmos. Srs. Conselheiros:

3 – Por voto de desempate do Exmo. Sr.  Conselheiro Presidente,
determinar:

3.1.  que  o  Poder  Executivo  Estadual  se  abstenha  de,  com
fundamento no Decreto Estadual nº. 16.407/2015, efetuar repasses
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de parcelas subsequentes de recursos públicos estaduais, nos
ajustes em que os municípios tenham se tornado inadimplentes
por irregularidades identificadas na respectiva execução, ante o
disposto no art. 176 da Lei Estadual nº 9.433/2005.
(Grifou-se)

Para fins de comparação, cumpre repisar a redação originária desse capítulo

decisório. Veja-se:

RESOLVEM, os Exmos. Srs. Conselheiros:

3 – Por voto de desempate do Exmo. Sr.  Conselheiro Presidente,
determinar:

3.1.  que  o  Poder  Executivo  se abstenha  de,  com fundamento  no
Decreto Estadual nº. 16.407/2015, dar continuidade à transferência
voluntária  de  recursos  públicos  estaduais  a  municípios  que  se
encontrem  em  situação  de  inadimplência  por  irregularidades
identificadas  na  execução  dos  convênios  celebrados,  ante  a  sua
incompatibilidade com o art. 176 da Lei Estadual nº. 9.433/2005;

Como se vê, trata-se de um pequeno ajuste redacional, que teve por objetivo

adequar  a  referida  determinação aos  exatos  limites  impostos  pelas  normas  que

tratam do regime jurídico aplicável aos convênios e instrumentos congêneres. Neste

caso,  ficou  evidenciado  que  o  objetivo  é  coibir,  nos  casos  em  que  sejam

identificadas irregularidades na execução de convênios celebrados com municípios,

que o órgão concedente dê continuidade aos repasses que estavam previstos no

cronograma de desembolso do respectivo ajuste. 

Ao  que  tudo  indica,  essa  modificação  na  redação  da  mencionada

determinação  não  foi  levada  em consideração  pela  Auditoria  quando  da  análise

acerca do seu cumprimento. Ademais, não consta dos autos notificação expedida ao

Governador do Estado, autoridade que personifica o Poder Executivo e em face de

quem foi efetivamente a dirigida a medida ora em destaque. 

Em sendo assim, este MPC que sugere que seja expedida notificação ao

Governador do Estado da Bahia, a fim de que, querendo, apresente informações

e/ou documentos que indiquem o cumprimento ou impossibilidade de cumprimento

da  determinação  fixada  no  item  3.1  da  Resolução  nº.  035/2018  (com  redação

modificada  pelo  Acórdão  nº.  213/2019,  que  acolheu,  parcialmente,  o  Pedido  de

Rescisão de Julgado nº. TCE/002255/2019).
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Vencido o prazo estabelecido para a manifestação do referido gestor, sugere

que os autos sejam novamente remetidos à 7ªCCE, a fim de que tal equipe técnica

avalie se, considerando a atual redação da determinação contida no item 3.1 da

Resolução nº. 035/2018, ainda persiste o descumprimento da medida em destaque. 

Dito isto, frise-se que, após o cumprimento das diligências ora requeridas – ou

seu eventual indeferimento –, pugna-se por nova vista dos autos, oportunidade em

que será emitido pronunciamento conclusivo a respeito do meritum causae.

É o parecer.

Salvador, 06 de setembro de 2022.

ANTÔNIO TARCISO SOUZA DE CARVALHO
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Antonio Tarciso Souza de Carvalho
Procurador do Ministério Público - Assinado em 06/09/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: C1NZMZMTG4
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